
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 
Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 
 

DECRETO Nº 015/2023 

“Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável do município de 
Sussuapara – PI (CMDRSS), e dá outras providências. ” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e, com fulcro no Artigo 73, XXV da Lei Orgânica do Município. 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os membros que constituirão Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável (CMDRSS), por mandato de 02(dois) anos os titulares e suplentes, como 
segue: 
 
I – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

a) FRANCISCO ADÃO DOS SANTOS, CPF nº 259.904.893-15 – Titular (Presidente); 
b) JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO, CPF nº 338.095.773-91– Suplente. 

 
II – REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

a) FRANCISCO EVERTON CAMPOS VELOSO, CPF nº 063.680.373-26 – Titular (Vice-
Presidente); 

b) JOSÉ ALISSON ARAÚJO SANTANA, CPF nº 775.985.553-20 – Suplente. 
 

III – REPRESENTANTE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGROPECUÁRIA – EMATER: 
a) MARIA DOS REMÉDIOS DA LUZ CAMINHA, CPF nº 183.505.003-44 – Titular; 
b) JUSCELINO BARROSO DE SOUSA, nº 097.089.077-07 – Suplente. 

 
IV – REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO TAMBORIL, SAQUINHO, 
SALINAS, LAGOA DOS NEGRES E SANTA LUZIA, enquadrados na agricultura familiar: 

a) AMARO JOSÉ DE MOURA FÉ, CPF nº 395.883.943-68 – Titular; 
b) BENEDITO JOÃO DA SILVA, CPF nº 396.719.763-87 – Suplente. 

 
V – REPRESENTANTE DA IGREJA CATÓLICA: 

a) MARIA DOS ANJOS DE MOURA, CPF nº 002.154.773-40 – Titular; 
b) JONAS JOSÉ DA SILVA, CPF nº 373.357.663-20 – Suplente. 

 
VI – REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
SUSSUAPARA – PI: 

a) PRISCILA JOSEFA SILVA DOS SANTOS, CPF nº 020.238.783-65 – Titular; 
b) VALDENIRA DE MOURA BRITO, CPF nº 843.623.163-53 – Suplente. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 10 de julho de 2023. 

 
Art. 3º - Revoga –se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara - PI em 10 de julho de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
NAERTON SILVA MOURA 

Prefeito Municipal de Sussuapara - PI 


